
Ofício: n° 004/2026 
Serviço: Secretaria Geral 

MUN CÍ PIO DE 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS 
SANTA RİTA de ialdas 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto: Encaminhamento de documentação para abertura de processo de 
inexigibilidade de chamamento público - Lei n° 13.019/2014 (MROSC) 

Chefe do Departamento de Licitação 
À Senhora Karen Aparecida da Fonseca 

Atenciosamente, 

Santa Rita de Caldas, 29 de maio de 2026. 

Por meio do presente, encaminhamos a documentação necessária para a 
abertura de processo administrativo visando à formalização de inexigibilidade de 
chamamento público, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 - Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), para celebração de 
Termo de Cessăo, objetivando a cessão de um caminhão adquirido com recursos 
oriundos de emenda parlamentar do Deputado Estadual Rodrigo Lopes. 

Ressalta-se que o referido bem foi adquirido com finalidade específica de apoio 
às atividades desenvolvidas pela APROL, em conformidade com a destinação 
prevista no instrumento da emenda parlamentar, justificando-se a inexigibilidade do 
chamamento público em razão da singularidade do objeto e da vinculação da 
destinação à entidade beneficiária. 

CEP 37.775-000 

Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências necessárias para 
instrução e regular tramitação do respectivo processo, observadas as disposições 
legais aplicáveis. 

Sem mais, agradeço a atenção e envio votos de elevada estima e 
consideração. 

Praça Padre Alderige, n° 216 - Centro 

Jakeline GermiņianiCarvalho 
Secretáriạ Gếral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS SANTA 
RITA 
DE CALDAS! 



MUN ICİPI0DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2026 
INEXIGIBILIDADE N° 013/2026 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2026 

CONSIDERANDO que: 

SANTA RITA 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fundamento: Art. 31, caput, da Lein 13.019, de 31 de julho de 2014, com redaçāo dada 
pela Lein° 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

OBJET0: Celebração de parceria (Termo de Colaboração ou de Fomento) entre o Município de 
SANTA RITA DE CALDAS e a Organizacão da Sociedade Civil APROL- ASSOCIAÇAO 
DOS PRODUTORES DE LEITE DE SANTA RITA DE CALDASE REGIAO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n 24.669.119/0001-01, sediada à Avenida Dr. Demostenes Rio Branco, 63, Vila 
Nova, Santa Rita de Caldas - MG. para a aquisição de veículo tipo caminhão conm recursos de 
Emenda Parlamentar Federal, a ser cedido à referida OSC. 

I–0 EXcelentíssimo Deputado Estadual RODRIGO LOPES, por meio de Emenda Parlamentar, 
destinou recursos ao Município de SANTA RITA DE CALDAS - MG especificamente para a 
aquisição de um veiculo caminhão, com a expressa finalidade de cessão à Organização da 
Sociedade Civil APROL – ASSOCIAÇÃO Dos PRODUTORES DE LEITE DE SANTA 
RITA DE CALDAS E REGIÃO, em atendimento às demandas sociais atendidas por esta 
entidade: 

II – A referida Emenda Parlamentar possui caráter singular e específico, identificando de forma 
clara tanto o objeto (aquisição e cessão de veiculo caminhāo) quanto o beneficiário final (a OSC 
indicada), circunstância que torna materialmente inviável a realização de chamamento público 
competitivo entre organizações da sociedade civil; 

II –0 objeto da parceria reveste-se de natureza singular, porquanto se trata da transferência de 
um bem móvel específico (veículo caminhão). dimensionado e adequado às atividades 
desenvolvidas pela OSC beneficiária, que possui estrutura fisica, expertise técnica, quadro de 
colaboradores e finalidade estatutária compatíveis e exclusivas para a utilização eficiente e segura 
do referido veículo no cumprimento de suas metas e objetivos sociais; 

IV - A competição entre diversas organizações da sociedade civil seria impossível, uma vez que 
outras entidades não possuem vínculo direto com a emenda parlamentar, nem condições de atender 

Praça Padre Alderigi, n° 216 -Centro 
CEP 37.775-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS 



SANTA RITA 

ao objeto exato nela previsto -qual seja, a cessão do veiculo à 0SC específica , não podendo, 
portanto, alcançar as metas estabelecidas: 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.V-Arealização de chamamento público frustraria a finalidade da emenda parlamentar, que foj 
concebida para atender demanda concreta e previamente identificada, comprometendo a execução 
tempestiva dos recursos e a vontade do legislador federal; 

RESOLVE: 

VI - Restam, assim, plenamente configuradas as hipóteses legais de inexigibilidade de 
chamamento público previstas no caput do art.31 da Lein° 13.019/2014, em razão da inviabilidade 
de competição entre as organizações da sociedade civil e da natureza singular do objeto da parceria. 

DECLARAR İNEXIGÍVELa realização de chamamento público para a celebração da parceria acima descrita, com fulcro no art. 31, caput, da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com redação 
dada pela Lei n° 13.204/2015. 

DETERMINAR a publicação do extrato desta justificativa no sítio eletrônico oficial do Município 
de SANTA RITA DE CALDAS - MG, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da 
formalização da parceria, nos termos do art. 32 da mesma Lei, garantindo ampla transparência e 
possibilidade de impugnação. 

CEP 37.775-000 

EDVAN Assinado de forma 
digital por EDVAN 

LOPES:4388 LOPES43884954687 

Santa Rita de Caldas, 29 de maio de 2026. 

4954687 
Dados: 2026.05.29 
09:29:05 -03'00 

Edvan Lopes 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS 
Praça Padre Alderigi, n° 216 - Centro 
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NÚMEROo DE INSCRICÃO 
24.669,119/0001-10 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APROL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE SANTA RITA DE CALDAS E REGIAO - APROL 

LOGRADOURO 

CÖDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
01.62-8-99- Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDẮO NEGATIVA DE DÉBITOs RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

APROL 
Nome: ASSoCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE SANTA RITA DE CALDAS E REGIAO -
CNPJ: 24.669.119/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
năo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacảo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://fb.gov.br> OU <http://www.pgfn.gov.br>. 
Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014 
Emitida às 15:33:29 do dia 18/03/2026 <hora e data de Brasíilia>. 
Válida até 14/09/2026. 
Código de controle da certidão: C846.C4AA.4490.68A0 
Qualguer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

24.669.119/0001-10 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg.. 

Imprimir 

ASSOCIACAO DOs PRODUTORES DE LEITE DE SANTA RITA DE CAL 

AVE DR DEMOSTENES RIO BRANCO 63 / VILA NOVA / SANTA RITA DE 
CALDAS/ MG / 37775-000 

A Caixa Econômica Federal, no us0 da atribuição que Ihe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Validade:13/05/2026 a 11/06/2026 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2026051316014528449139 

Informação obtida em 29/05/2026 14:16:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



NrA RƯTA 

Certidão: 
Número: 004311 
Data: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS 
CEP 37.775-000 - Estado de Minas Gerais 

Contribuinte: 

Validade: 14/09/2026 
18/03/2026 

Endereço: 

CPF/CNPJ: 24.669.119/0001-10 
Inscrição Muncipal: 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FAZENDA 

Nome/Razão Social: APROL - ASSOC. PRODUTORES DE LEITE SRC E REGIÁO 

CERTIDĀÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Rua: AV.DR. DEMOSTENES RIO BRANCO 
Rairro: BAIRRO VILA NOVA 
Cidade: 37775-000 SANTA RITA DE CALDAS 

Horas: 

LASia 
Leandro Acassio da Silva 

63 

Ressalvando á Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, 
o Departamento Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA que o cONTRIBUINTE 
acima até a presente data, encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, relativo ao IPTU, ISS, Tributos, 
Multas e Preços Públicos inscritos ou não em dívida ativa. 

15:55:17 

Chefe do Departamento Municipal de Fazenda 

MG 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: https:l/prefeiturasrc.mg.gov.br 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

Certidão de Débitos Tributários 

Negativa 

Data de emissāo 
18/03/2026 

Razão Social 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE SANTA RITA 
DE CALDAS E REGIAO - APROL 
CNPJ 

Data de validade 
16/06/2026 

24.669.119/0001-10 

Código de controle de autenticidade 
20E8-A0CA-BA1E-87B0-3E7A-4ABB-898A-7CCB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

ão constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual elou AdVOcacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos 
de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de 
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / 
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos 0s estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou 
inscritos em Dívida Ativa. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, er 
https://cdt.fazenda.mg.gov. br > Validar CDT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAILHISTAS 

CNPJ: 24.669.119/0001-10 

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE SANTA RITA DE CALDAS E 
REGIAO - APROL (MATRIZ E FILIAIS) 

Certidão n°: 17130584/2026 
Expedição: 18/03/2026, às 15:35:24 
Validade: 14/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Paqina 1 de l 

Certifica-Se que ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE SANTA RITA DE 
CALDAS E REGIAO APROL (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o 
n° 24.669.119/0001-10, NÃO CONSTA Como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida qratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no COnCernente aos 
recolhimentos previdenciários, honorários, Custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas COnstam 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



APROL 
DE BANTA RTA DE CADASE REGIAO 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil, vinte e seis, às 20:00 horas no 
imóvel contratado para reunião, localizado no Pesqueiro Cedrus Point, situado na Chácara Rio 
Claro, na cidade de Santa Rita de Caldas-MG,, em primeira chamada, atendendo ao Edital de 
Convocação de 12 de março de 2026, devidamente afixado no escritório da Associação, os 
associados, com presenças devidamente registradas em lista integrante da presente Ata, nos 
termos do Estatuto em vigor, para deliberarem sobre a aprovação das alterações do Estatuto 
Social, em seu Art. 09, no que se refere, parágrafo único: O associado que estabelecer relação 
empregaticia com a associação deverá desempenhar efetivamente atividades de gestão 
executiva da associação, devendo a remuneração respeitar os limites máximos de valores 
praticado pelo mercado na região da associação e não superior ao teto do Poder Executivo, a 
remuneração será fixada pelo órgão de deliberação superior da entidade, sendo que perderá o 
associado que estabelecer relação empregaticia com a associação o direito de votar e ser 
votado até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar este emprego. Assumiu 
a direção dos trabalhoso Senhor Juliano Carvalho Barbosa, Presidente, conforme dispositivo 
estatutário e ao Senhor Antônio da Silva, Secretário, coube a tarefa de registrar a presente. 
Após constatar o quórum estabelecido no Estatuto Social vigente, o senhor Presidente, 
declarou regularmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária e dando atendimento à 
ordem do dia, o senhor Presidente submeteu aos presentes à proposta de alteração do Estatuto 
Social da Associação. Após debates, foi unanimente aprovada a alteração estatutária que 
segue com a seguinte redação: Art. 09, no que se refere, são direitos do associado: § 1°. O 
associado que estabelecer relação empregaticia com a associação deverá desempenhar 
atividades de assistente administrativo da associação, devendo a remuneração respeitar os 
limites máximos de valores praticados pelo mercado na região da associação e não superior ao 
teto do Poder Executivo, e sua remuneração será fixada pelo órgão de deliberação superior da 
entidade; 

$2°. O associado de que trata o parágrafo primeiro perderá o direito de votar e ser votado até 
que as contas de exercicio em que deixar este enmprego sejam aprovadas. 
$3°. O associado de que tratao parágrafo primeiro não será membro da diretoria, em qualquer 
hipótese, nem exercerá função executiva na associação. Não havendo nada mais a tratar, o 
senhor presidente suspendeu a Assembleia Geral Extraordinária pelo tempo necessário à 



lavratura da presente ata. Reaberta a Assembleia, foi esta ata lida, discutida, posta em 
votação; sem manifestos, sendo aprovada por unanimidade, fica devidamente assinada por 
mim e pelo senhor Presidente. Santa Rita de Caldas, 26 de março de 2026. 
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APROL 
PSTATUTO DA ASOCIAÇAO DE PRODUTOREA DF LEITE DE NANTA 

RITA DE CALDAS REOIAO APROL 
CAPİTULOI 

DA DENOMINAÇĂO, SEDE, DURAÇÃO E OHJETIVO 

Art. 1°. A Associação dos Produtorea de lolte de Santa Rila de Caldaa e lRoglao, nealo 
estatuto designada, aiplesnente dentificada pela alula Apol, tudala an liose le aluil 
de 2016, è uma uniao de pessoaa, aem ina econonicon, que no regorà pot eel oalalutoo 
pelas dispOsições legais aplcaveln 

Art. 2°. A Assocaçâo tera sua aode o adiniatação na cldade de tlanta Rila do Caldan à 
Avenida Dr Demostenes Rio Branco, n'63, bairo Vila Nova e foro juridioo na Comaroa do 
Santa Rta de Caldas, Estado de Minas Gerals 
Art. 3°, O prazo de duraçâo da Aasoclaçâo è por tempo lndelerminado e o oxorclcio soclal 
coincidird com o ano civil. 

Art. 4°. A Assoclaçao tera como objetlvos a prestaçao de serviços que poaaa contribur 
para o fomento e racionalızação das atividades ugropecuálan, a defesa das allvidades 
economicas, socials e oulturals de seus asaoclados, objollvos vollados A promoçÃO de 
atłvidades e finalidades de relevância pübllcae ioclal, prooçaAo da anslalênola aoolal o a 
comunidade em geral, promoção da cultura, defosa e coservação do patıimonio hialórlco 
e artistico; promoçao da segurança alimentar o nulticional, dofona, prosorvayão 
conservação do melo amblente e promoção do dosenvolvimento eustentâvel, pronoção do 
voluntariado, promoção do denenvolvimento eoonômiooo noolal o oombale à pobroza, 

Art. 5°, Para consecução do sOu objetivo, a Antioclação podorá: 
a) adquirdr, construir ou alugar os imóvaln necoBnárion as suas inalalaçbes adminislrallvas, 
tecnológicas, de amazenagem o outran, 
b) viablizar o transporte, o beneficlamento, o tmazenamento, classifiCaçäo, a 
industrialização, a asslatəncia tôcnica e outron sorviços nocn6nários å produção, e sorvi do 
assessora ou representante dos aeeocladon na comerclallzação de insumos e da produção, 
c) manter serviços de asslsténcia médica, derntárla, recroatlva, educaclonal jurldicA, 
constituindo-se, neste particular, om mandatárla dos annociados no que diz fespeito 4 
ecologia, a0 melo amblente e å defosa do consumidor, colebrar convônlos com qualquer 
entidade públca ou privada; 
d) fillar-se à oulras entidades congêneron nom perder sua individualidade e poder de 
decisáo. 

CAPITULO 

DOS AS80CIADOS 



APROL 
DAANA ATA OALDANH NEOA 

SEÇÃO I 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

Art. 6°. Podem ingressar na Associação os produtores de leite, proprietários, parceiros e 
arrendatáios que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda mútua, 
desejem contribuir para a consecução dos seus objetivos. 
§1°. A admissão de associado deverá ser aprovada pela Diretoria, podendo condicionar-se 
a efetiva capacidade de mútua colaboração do carndidato para realização dos objetivos da 
Associação. 

Art. 7°. A demissão do associado dar-se-á a seu próprio pedido, mediante carta dirigida ao 
Presidente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém o mesmo permanecerá 
responsável pelas obrigações financeiras assumidas até a data da demissão. 

Art. 8°. A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer 
disposiçāo legal ou estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito. 
§ 1°. O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do 
recebimento da notificação, ciente de que este recurso sempre será analisado pela 
Assembleia Geral. 
§2°. O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembleia Geral. 
§3°. A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da penalidade 
no prazo previsto no § 1° deste artigo. 

Art. 9º, São direitos do associado: 

§ 4°. A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade civil não 
suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou 
permanência na Associação. 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS, DEVERESE RESPONSABILIDADES 

a) gozar de todas as vantagens e beneficios que a Associação venha a conceder; 
b) votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, a partir do momento 
em que completar 6 meses como associado; 
c) participar das reuniões da Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos que 
nelas se tratarem; 
d) consultar todos os livros e documentos da Associação, sempre que necessário; 
e) solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da 
Associação, como compromisso de sigilo junto a terceiros, e sugerir medidas para o seu 
próprio aperfeiçoamento e desenvolvimento, assim como para todos os demais associados; 
) convocar a Assembleia Geral e dela participar, nos termos e nas condições previstas 

neste estatuto; 
g) demitir-se da Associação quando lhe convier. 
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APROL 
$ 1°. O associado que estabelecer relação empregatícia com a associação deverá 
desempenhar atividades de assistente administrativo da associação, devendo a 
remuneração respeitar os limites máximos de valores praticados pelo mercado na regiáo da 
associação e não superior ao teto do Poder Executivo, e sua remuneração será fixada pelo 
órgão de deliberaçāo superior da entidade 
§2°.O associado de que trata o parágrafo primeiro perderá o direito de votar e ser votado 
até que as contas de exercício em que deixar este emprego sejam aprovadas. 

Art. 10. São deveres do associado: 

DE SANTA RITA DE CALDAS E REOUO 

$3°. O associado de que trata o parágrafo primeiro não será membro da diretoria, em 
qualquer hipótese, nem exercerá função executiva na asSociação. 

a) observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral; 
b) respeitar os Compromissos assumidos para com a Associação; 
c) manter em dia as suas contribuições; 
d) contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progresSo da 
Associação. 

Art. 11. Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Associação, salvo aquelas deliberadas em Assembleia Geral e na forma 
em queo forem. 

a) pelos bens de sua propriedade; 

CAPÍTULO II 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 12. O patrimônio da Associação será constituído: 

b) pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 
particular, nacional ou estrangeira, bem como de pessoas físicas; 
c) pelas contribuições dos próprios associados, podendo ser estabelecidas em bens ou 
espécies, definidas em Assembleia Geral; 
d) pelo resultado positivo proveniente da prestação de serviço a seus associados. 

GAPÍTULOIV 

DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 
SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 



APROL 
Art. 13. A Assembleia Geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão 

supremo da Associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e 
qualquer decisão de interesse da entidade e suas deliberaçöes vinculam e obrigam a 
todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Art. 14. A Assembleia serả realizada ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do 
primeiro trimestre, e extraordinariamente sempre que for julgado conveniente. 
Art. 15. Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a representação, e a 
votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em contrário pela Assembleia Geral. 

Art. 16. A Assembleia será convocada e dirigida pelo Presidente da Associação. 
Parágrafo único - Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou ausência do 
Presidente, poderá também ser convocada pelos demais Membros da Diretoria, pelo 
Conselho Fiscal ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos 
estatutários, após solicitação não atendida. 

Art. 17. A Assembleia Geral será convocada com a antecedencia mínima de 10 (dez) dias, 
afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das dependências mais 
frequentadas pelos associados e transmitidos aos mesmos através de circulares. 
§ 1°. Para efeito de verificação de quórum, o número de associados presentes em cada 
convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de matrícula 
apostas no livro de presença. 
§ 2°. Não havendo quórum para instalação da Assembleia, nova convocação será feita com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias e, se ainda assim não houver quórum para sua 
instalação será admitida a intenção de dissolver a Associação. 

Art. 18. Dos editais de convocaçäo das Assembleias Gerais deverão constar: 
I. A denominação da Associação, seguida da expressão "Convocação da Assembleia 
Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso; 
II. O dia ea hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local de sua 
realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede da Associação; 
III. A sequência ordinal das convocações; 
IV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações; 
V.O número de associados existentes na data da sua expedição para efeito de cálculo do 
quórum de instalação; 
VI. A assinatura do responsável pela convocação. 
Parágrafo único - No caso da convocação ser feita por associados, o edital será assinado, 
no mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 

Art. 19. A Mesa da Assembleia será constituída pelos membros da Diretoria ou, em suas 
faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único. Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Presidente, a Mesa 
será constituída por 4 (quatro) associados, escolhidos na ocasião. 



ANSOACAo Dos PRODUIONESS DE LEATZ 
DE SNNTA RITA DE CALDAS E ataAo 

Art. 20. Os ocupantes de carg0s eletivos, bem como quaisquer outros associados, não 
poderäo votar nas decisões sobre assuntos gue a eles se refiram de maneira direta ou 
indireta, entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte 
nos respectivos debates. 

Art. 21. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o 
Presidente da Associação, logo apósa leitura do relatório da Diretoria, das peças contábeis 

e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao Plenário que indique um associado para 
coordenar os debates e a votação da matéria. § 1°. Transmitida direção dos trabalhos, o Presidente, demais Diretores e Conselheiros 
Fiscais deixarão a Mesa, permanecendo, contudo, no recinto à disposição da Assembleia 
para os esclarecimentos que Ihes forem solicitados. 
§ 2°. O Presidente da Assembleia indicado escolherá, entre os associados presentes, um 
Secretário para auxiliar o Secretário da ÄSsembleia na redação das decisões a serem 
incluídas na ata. 

Art. 22. As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre os 
assuntos constantes do edital de convocação. 
§ 1°. 0.que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar em ata circunstanciada, lavrada 
em Iivro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de 5 (cinco) associados designados pela 
Assembleia e ainda por quem mais quiser assiná-la. 
§ 2°. Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia Geral 
viciadas de erro, .dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da Lei ou do 
estatuto, contado o prazo da data em que a Assembleia tiver sido realizada. 

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 23. Competeà Assembleia Geral Ordinária, em especial: 
a) apreciar e votar o relatório da gestão, balanço e contas da Diretoria e o parecer do 
Conselho Fiscal; 
b) eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
c) estabelecer o valor da contribuição anual dos associados; 
d) conceder títulos honoríficos para pessoas físicas ou juridicas que tenham prestado 
serviços relevantes à Associação. 
$ 1°, O quórum de instalação da Assembleia Geral Ordinária será de 2/3 (dois terços) do 
número de associados em primeira convocação, e com qualquer número em sequnda 
convocaçãão, 30 (trinta) minutos após a primeira. 
§ 2°. As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos associados presentes com o direito de votar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto. 

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 24. Compete à Assembleia Geral Extraordinária, em especial: 
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APROL SSOCAo DOS PRODUTORES DELATz 
DE SANTA NTA DE CALDAS E EaIAo 

a) deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os 
liquidantes e votar as respectivas contas; 
b) decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a refoma do estatuto; 
c) outros assuntos de interesse da Associação. 

Art. 25. E competência da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre a destituição 
dos Diretores e dos Membros do Conselho Fiscal. 
Parágrafo único Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
administração e fiscalização da associação, a Assembleia Geral Extraordinária designará 
administradores e conselheiros fiscais até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 26. O quórum de instalação da Assembleia Geral Extraordinária será idêntico ao que 
Consta no artigo 23, parágrafo 10, deste estatuto. 
Parágrafo único - Será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos associados 
presentes para as deliberações tomadas em Assembleia Geral Extraordinária. 

estatuto. 

SEÇÃO I 
DA DIRETORIA 

Art. 27. A Associação será administrada por uma Diretoria composta pelos cargos de 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, todos associados em pleno gozo de 
seus direitos estatutários, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 4 (quatro) 
anos, sendo permitida a reeleição para mandatos consecutivos sem limitação quanto ao 
número de vezes. 
Parágrafo único - Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias ou vagando, a 
qualquer tempo, algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembleia Geral 
para o devido preenchimento do(s) cargo(s) vago(s), na forma dos artigos 16 e 17 deste 

Art. 28. Compete à Diretoria, em especial: 
a) estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação; 
b) analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 
quaisquer programas próprios de investimentos; 
c) propor à Assembleia Geral o valor da contribuição anual dos associados e fixar as taxas 
destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
d) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos e 
constituir mandatários: 
e) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis com expressa autorizaçāo da Assembleia Geral: 
f) deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados: 
9) indicar o Banco ou os Bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numerário 
disponívele fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
h) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 
tomadas pela Assembleia Geral; 
i) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral; 
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ARSOCaçAo DOS PRODUTORES DE LITZ 
DESANTA NTA DE ALDASErOtAo 

i) apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem 
como o parecer do Conselho Fiscal: 
k) nomear, dentre os associados, responsáveis pelos departamentos que forem criados. 

Art. 29. A Diretoria reunir-se-å ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 
sempre que for convocada pelo seu Presidente, por qualquer outro de seus membros ou 
ainda por solicitação do Conselho Fiscal. 
§ 1°. A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação mínima de 3 (três) de seus 
membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Diretores 

presentes. 
§ 2°. Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por todos os 
presentes e com a indicação das resoluçöes deliberadas. 
§ 3. Perderá o cargo o Diretor que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões consecutivas 
ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados ou que 
venham a se tornar inelegíveis. 

Art. 30. Ao Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições: a) cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias; 
b) representar a entidade, ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, por si, por meio de 
seus substitutos estatutários ou através de procuradores legalmente constituídos com 
poderes específicos; 
c) empossar a nova Diretoria eleita; 
d) convOcar as Assembleias e as reuniões, ordinárias e extraordinárias, presidindo estas e 
instalando aquelas; 
e) despachar e assinar, juntamente com o titular da tesouraria, cheques e/ou documentos 
que envolvam responsabilidade financeira: 
) abrir e fechar os termos dos livros da Associação, e rubricá-los; 
9) apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório e o balanço anual; 
realizar, mediante aprovação da Assembleia Geral, a contratação de empréstimos e de 

outras obrigações pecuniárias; 

D propor e manter intercâambios e convênios com instituições de cooperação técnicae 
financeira; 

k) assinar as propostas de novos sócios para ingresso no quadro social; e distritbuir tarefas 
aos demais membros da Diretoria, exercer outras atribuições que venham a ser 
estabelecidas no Regimento Interno. 
Art. 31. Ao Vice-Presidente cabe interessar-se e acompanhar permanentemente o trabalho 
do Presidente, substituindo-o nas suas ausências ou impedimentos por prazos inferiores a 
90 (noventa) dias. 

Art. 32. Ao Secretário cabem, entre outras, as seguíntes atribuições: 
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a) lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, tendo 
sob sua responsabilidade os respectivos livros; 

DE NANTA RITA DE CALDAA E ABOIAO 

b) elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos 
análogos; 
c) substituir o Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos por prazos inferiores a 
90 (noventa) dias. 
Art. 33. Ao tesoureiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições: 

b) arrecadar contribuições, 

a) despachar e assinar, juntamente com o Presidente, cheques bancários e autorizações 
de despesas, além das cotas de participação dos membros; 

c) receber subvenções e doações; 

d) emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da Associação e a 
ela relativos; 

e) proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o e 
mantendo-o sob sua responsabilidade; 

f) zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras 
devidas ou de responsabilidade da Associação; 

9) exercer outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento lnterno; e 
h) substituir o Secretário nas suas ausências ou impedimentos por prazos inferiores a 90 
(noventa) dias. 
Art. 34. O regimento interno será constituído com base neste estatuto, por normas 
estabelecidas pela Diretoria e aprovado em Assembleia Geral. 

Art. 35. Para moimentação bancária, celebração de contratos de qualquer natureza, 
cedência de direitos e constituição de mandatários, será sempre necessária a assinatura 
de 2 (dois) Diretores. 

SEÇÃO I 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 36. A administração da Associação será fiscalizada assiduae minuciosamente por um 
Conselho Fiscal constituido de 3 (três) membros efetivos e no minimo 2 (dois) suplentes, 
todos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, que será de 4 (quatro) anos, 
sendo permitida a reeleição para mais 1 (um) mandato, eleitos pela Assembleia Geral. 
$ 1°. O Conselho considerar-se-á reunido com a participação mínima de 3 (três) de seus 
membros, sendo que as decisões serăo tomadas pela maioria de votos dos Conselheiros 
presentes. 

alo 



s 20. Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por todos os 
presentes e com a indicação das resoluções deliberadas. 
§ 3°. Perderá o cargo o Conselheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões 
consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados 
ou que venham a se tornar inelegíveis. 

APROL 

Art. 37. Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria ou o restante dos 
seus membros convOcará a Assenbleia Geral para o devido preenchimento dos cargos, na 
forma dos artigos 16 e 17 deste estatuto. 

DE SANTA NTA DE CALDASE REGLAO 

Art. 39, A Associação deverá ter: 
a) livro de matrícula de associados; 

Art. 38. A Associaçāo manterá a escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade. 

DA CONTABILIDADE 

Parágrafo único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das 
operações e serviços, e o balanço geral será levantadoa 31 de dezembro de cada ano. 

b) livro de atas de reunião da Diretoria; 

CAPÍTULOv 

d) livro de atas da Assembleia Geral; 

CAPÍTULO VI 

DOS LIVROS 

c) livro de atas de reunião do Conselho Fiscal; 

e) livro de presença dos associados em Assembleia; 
f) outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor e/ou regimento interno. 

CAPÍTULO VII 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 40. A Associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembleia Geral 
Extraordinária expressamente convocada para esse efeito, observado o disposto na alínea 
"a do artigo 24 e parágrafo único do artigo 26 deste estatuto. 

Art. 41. Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio liquido seja transferido 
a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos na Lei 13.019/14 e 
que tenha-preferencialmente o mesmo objeto social e natureza da entidade extinta. 
$ 1°. Não havendo instituição congênere no município sede da Associação, o 
remanescente será destinado a outra(s) instituição(ões) fora do municipio nas condições 
indicadas no "caput deste artigo. 
$2°. Se ainda assim não houver nenhuma instituição à qual a Associação possa destinar o 
remanescente do patrimônio, este será encaminhado à Fazenda do Estado. 



APROL 
$ 3°, Seo associado tiver contribuído com bens ou em espécie, cujo montante faça parte de fração ideal do patrimônio da AsSociação, ele terá direito de receber em restituição com a devida atualização o valor das quotas deduzidas do patrimônio líquido, antes da destinação do remanescente referida neste artigo. 

DE SANTA RITA DE CALDASE RECLAO 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 42. A Associação não remunera e näo concede vantagens elou benefícios, sob qualquer forma ou a qualquer titulo, aos seus diretores, conselheiros, associados, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes, em razão das competências, funções ou atividades que Ihes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 
Art. 43. A Associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado, aplicando integralmente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercicios financeiros no sustento de suas obrase atividades, bem como no desenvolvimento de suas finalidades sociais. 

Art. 44. Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão até a realização da Assembleia Geral Ordinária correspondente ao seu término. 

RECONHEÇO 

Parágrafo único - Se a Assembleia Geral Ordinária não for realizada no devido prazo após o exercício, a responsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais permanecerá até a realização da primeira Assembleia Geral para prestação de contas e eleição de nova Diretoriae Conselho Fiscal, quando for o caso. 
Art. 45. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral, ouvidas as entidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a legislação em vigor quando a capacidade de seus órgãos for insuficiente para tanto. 

Santa Rita de Caldas, 26 de março 2026. 

Presidente 

Secretário 

Advogado 
Jei 
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